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 Em 27/08/2016, um asteroide de 40 metros de

extensão passou de raspão pela Terra. A rocha

espacial passou a 86 mil quilômetros da superfície

do planeta, o que equivale a menos de um quarto

da distância até a Lua.

 O tamanho da rocha espacial equivale a duas

vezes a proporção do meteoro de Chelyabinsk

que, em 2012, rasgou a atmosfera sobre a Rússia

e produziu uma onda de choque que danificou

mais de sete mil edifícios e feriu mais de mil

pessoas.

Fonte: G1.







 Recomendação ao Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca - CEFET/RJ no sentido de que efetive as ações planejadas para
estruturar um sistema de controle interno que enseje identificação dos riscos
mais significativos para os objetivos da organização e desenvolvimento
de controles internos voltados à mitigação ou eliminação desses riscos,
principalmente considerando a recente publicação da Instrução
Normativa Conjunta CGU/MP 1, de 10.05.2016 (DOU de 11.05.2016, S. 1,
ps. 14 a 17), que determinou que os órgãos e entidades do Poder Executivo
Federal devem adotar medidas para sistematizar as práticas
relacionadas à gestão de riscos, aos controles internos e à governança,
dando notícia das medidas adotadas no seu próximo relatório de gestão (item
1.7.1, TC-026.265/2015-0, Acórdão nº 6.283/2016-TCU-1ª Câmara, DOU de
11.10.2016, S. 1, p. 76).



GESTÃO 
DE RISCOS

TCU, COSO II 
ERM e ISO 

31000:2009

4
MONITORAMENTO

SUPERVISÃO

1
IDENTIFICAÇÃO

2

AVALIAÇÃO

DIAGNÓSTICO

3

TRATAMENTO

RESPOSTA

MITIGAÇÃO

REDUÇÃO

ITERATIVIDADE
Legendas:

COSO II ERM 2004 (preservação de valor: 
reduzir fraudes e prevenir perdas; “prudência 
para sobreviver”; reativo e defensivo)

ABNT NBR ISO 31000:2009 (criação de valor: 
agregar valor e melhorar o processo de 
tomada de decisões; “coragem para viver”; 
proativo e criativo)

Etapas do GRC



Processo

ou

Área

Objetivo Risco Causa Efeito

Avaliação
(P) x (I) 

1 a 5

Ranking
de criticidade

dos riscos
(nível de 

vulnerabilidade)

Tratamento
(controles
Internos 

associados,
pelos riscos
+ críticos)

Plano de Ação
5w2h

Quem?
Quando?
Como? ...

Processo de trabalho (ou área da organização pública)

1º momento
Identificação

2º momento
Análise

E-mail
Avaliação

3º momento
Diagnóstico

4ª reunião
Resposta

CEO valida e 
monitora

5w2H [O quê (What)?; Quem (Who)?; Quando (When)?; Onde (Where)?; Porque (Why)?; Como (How)?; Custo (How much)]

Processo iterativo: análise 

de risco residual

 Lembre-se de que o GRC é um processo estratégico, caracterizado pela ponderação entre custos e

benefícios, conforme preconizado pelo art. 14 do Decreto-lei nº 200/1967.

Risco se relaciona

com o objetivo



 Risco inerente - “risco a que uma organização está exposta sem considerar
quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade de sua
ocorrência ou seu impacto” (inc. XIV do art. 2º da Instrução Normativa
Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de 10/05/2016).

 Risco residual - “risco a que uma organização está exposta após a
implementação de ações gerenciais para o tratamento do risco” (inc. XV do
art. 2º da Instrução Normativa Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de
10/05/2016).



 Situação traumática, de crise ou condição existente que afeta, no momento presente, os objetivos de um
indivíduo, grupo de pessoas, projeto ou organização; requerendo uma solução tipicamente emergencial em
face do aumento do custeio e/ou de prejuízos das mais diversas ordens.

 Um risco, quando se concretiza (evento de risco ocorre), torna-se um problema a exigir imediatas ações
corretivas (soluções pontuais).

 Daí, passa-se ao “apagar de incêndios” (ações de correção)!

 Plano de Contingência - Determinação à SEGECEX/TCU que inclua no próximo Plano de Auditoria
fiscalização na ELETRONUCLEAR com o objetivo de verificar se os protocolos gerenciais e operacionais em
vigor, naquela empresa, são suficientes a contemplar situações emergenciais, se há treinamento periódico
dos funcionários de todos os escalões para lidar com emergências, se há plano de evacuação eficaz para o
pessoal da usina nuclear, bem assim para as populações vizinhas em caso de acidente (item 9.5, TC-
028.646/2011-8, Acórdão nº 239/2015-TCU-Plenário, DOU de 04.03.2015, S. 1, p. 62).



Um risco é avaliado, racionalmente, em termos de probabilidade
de ocorrência e de impacto sobre os objetivos organizacionais.

Quanto maior a probabilidade e maior o impacto, maior é o nível
do risco.

Nível do Risco = Probabilidade x Impacto



Quantidade e tipo de riscos que
uma organização pública está
preparada a buscar, manter ou
assumir.

Apetite a risco - “nível de risco
que uma organização está
disposta a aceitar” (inc. II do art.
2º da IN Conjunta/MPOG e CGU
nº 1, de 10/05/2016).



 “Uma estimativa probabilística de risco produzida por um
cientista, embora baseada em teorias e evidências científicas,
tende a incluir a sua própria avaliação profissional sobre a
importância relativa de diferentes desfechos, a aceitabilidade da
incerteza e assim por diante. A estimativa de riscos feita por um
leigo, embora menos sistemática do que a abordagem científica, é
intuitivamente sofisticada e pode refletir considerações
importantes que, talvez, não estejam presentes em uma avaliação
científica” (HILL, S.; DINSDALE, G. Uma base para o
desenvolvimento de estratégias de aprendizagem para a gestão
de riscos no serviço público. Cadernos Enap, Brasília, 2003. p. 16,
grifos nossos).



Descritor Descrição Nível

Muito Baixa

Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e operação do processo. Embora
possa assumir dimensão estratégica para a manutenção do processo, não há histórico disponível
de sua ocorrência...

1

Baixa
Evento casual, inesperado. Muito embora raro, há histórico conhecido de sua de ocorrência por
parte dos principais gestores e operadores do processo...

2

Média
Evento esperado, que se reproduz com frequência reduzida, porém constante. Seu histórico de
ocorrência é de conhecimento da maioria dos gestores e operadores do processo...

3

Alta

Evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência habitual ou conhecida em uma dezena ou mais
de casos, aproximadamente, seu histórico é amplamente conhecido por parte de gestores e
operadores do processo...

4

Muito Alta

Evento se reproduz muitas vezes, se repete seguidamente, de maneira assídua, numerosa e, não
raro, de modo acelerado. Interfere de modo claro no ritmo das atividades, sendo evidente para os
que conhecem o processo...

5



Nível Descritor Descrição

1 Muito Baixo Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, porém 
causando impactos mínimos nos objetivos (de tempo, prazo, custo, quantidade, qualidade, 
acesso, escopo, imagem, etc.) relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade 
de entrega de produtos/serviços às partes interessadas (clientes internos/externos, 
beneficiários).

2 Baixo Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, 
causando impactos pequenos nos objetivos.

3 Médio Interrupção de operações ou atividades da organização, de projetos, programas ou processos, 
causando impactos significativos nos objetivos, porém recuperáveis.

4 Alto Interrupção de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, 
causando impactos de reversão muito difícil nos objetivos.

5 Muito Alto Interrupção abrupta de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, 
impactando fortemente outros processos, causando impactos de dificílima reversão nos 
objetivos.



 Fonte: Portaria/SE-CGU nº 2.418, de 21.12.2016 (DOU de 26.12.2016, S. 1, ps. 63 e 64), alterada pela Portaria/SE-CGU nº 69, de 06.01.2017 (DOU de
09.01.2017, S. 1, p. 51).



Legenda Nível de Risco

Extremo

Alto

Médio

Baixo

Probabilidade

1

Muito 

Baixa

2

Baixa

3

Média

4

Alta

5

Muito Alta

Im
p
a
c
to

5

Muito Alto
5 10 15 20 25

4

Alto
4 8 12 16 20

3

Médio
3 6 9 12 15

2

Baixo
2 4 6 8 10

1

Muito Baixo
1 2 3 4 5

Extremo

Alto

Médio

Baixo

Notação: Extremo: > 15 a 25; Alto: > 8 a 12; Médio: > 3 a 6; e Baixo: 1 a 2. 



 Consiste em selecionar uma ou mais opções e ações para implementação
com vistas a modificar os níveis de risco, mantendo-os em patamares
predeterminados, referenciados pelo apetite a risco da organização.

Mitigar Aceitar

Transferir Evitar



 Punir gestores por adotar providências por um risco que
não se concretizou?

 Determinação ao Ministério dos Transportes para que se
abstivesse de realizar contratação direta emergencial
quando não puder caracterizar claramente a situação de
emergência imprevisível, evitando o que ocorreu quando
da contratação da empresa FINATEC, por emergência,
para adequação dos sistemas informatizados ao BUG do
milênio (item 1.1, TC-011.132/2005-9, Acórdão nº
422/2006-TCU-1ª Câmara, DOU de 10/03/2006, S. 1, p.
85).



 “Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
adotar as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre. (...) § 2o A
incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das
medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco” (Lei nº 12.608, de
10/04/2012, DOU de 11/04/2012, S. 1, ps. 1 a 4).

 Determinações do TCU a duas entidades federais para que demonstrasse que o
risco, além de concreto, fosse efetivamente provável (item 9.18.33.3, TC-
016.524/2005-1, Acórdão nº 5.014/2010-TCU-2ª Câmara, DOU de 09/09/2010, S.
1, p. 97; e alínea “c”, item 9.15.2, TC-015.335/2006-8, Acórdão nº 1.022/2013-
TCU-Plenário, DOU de 10/05/2013, S. 1, p. 80).





 Risco: Empresas sem qualificação econômico-financeira adequada para a execução do objeto participando da
licitação, levando a contratação de empresa incapaz de executar a avença, com consequente não obtenção do
objeto contratado e descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no
contrato.

 Possível controle interno associado: A equipe de planejamento da contratação inclui as seguintes exigências
de qualificação econômico-financeira como condição de habilitação: a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); b) no caso de contratação de serviços continuados, com
emprego intensivo de mão-de-obra exclusiva, Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis do exercício social anterior
ao da licitação; c) patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação; d) patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados
pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação (a
exigência deverá ser comprovada por meio de declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para
baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para
tal diferença); e) apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.



“Conhecimento que foi explicitado, sistematizado e formalizado pode ser facilmente compartilhado 

e favorecer a formação de cultura de excelência” (Ministra Ana Arraes, Relatora).

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/ManualOnLine.htm

Nº de Riscos do RCA/TCU Nº de controles internos sugeridos

117 150

Obs.: média de 1,28 controles internos associados, por risco.



Ferramentas 
e

técnicas



Há necessidade de um setor “com a função formal de gerenciamento
de riscos agindo no sentido de percepção, análise, quantificação e
divulgação aos setores competentes dos riscos internos e externos”
(SANTOS, P. S. M. dos. Gestão de riscos empresariais. São Paulo:
Novo Século, 2002. p. 75).

 “São competências do Comitê de Governança, Riscos e Controles:
(...) II – institucionalizar estruturas adequadas de governança,
gestão de riscos e controles internos” (inc. II do § 2º do art. 23 da
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 10.05.2016, DOU de
11.05.2016, S. 1, ps. 14 a 17).



Não pretende prescrever um
sistema de gestão, mas auxiliar a
organização a integrar a gestão de
riscos em seu sistema de gestão
global.

 Convém adaptar os componentes
da estrutura a suas necessidades
específicas
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 Avaliação prévia dos contextos externo e interno.

 Estabelecimento da política de gestão de riscos (ver interessantíssima Portaria/MP nº 426, de
30/12/2016, D.O.U. de 03/01/2017, S. 1, ps. 105 a 107, que dispõe sobre a instituição da
Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão).

 Responsabilização
• Proprietários dos riscos (vão gerenciar).
• Responsáveis pela implementação da estrutura.
• Responsáveis pela avaliação (Auditoria Interna, p.e.) e supervisão (Conselho de Administração,

p.e.).

 Integração da gestão de riscos nos processos internos organizacionais
• Desenvolvimento de políticas
• Planejamento estratégico e de negócios (Mapa Estratégico Corporativo)
• Gestão de mudanças



 a justificativa da organização para gerenciar riscos; 

 as ligações entre os objetivos e políticas da organização com a política de gestão de 

riscos; 

 as responsabilidades para gerenciar riscos; 

 os recursos necessários para auxiliar os responsáveis pelo gerenciamento dos riscos; 

 a forma com que o desempenho da gestão de riscos será medido e reportado;





 Indicadores de medida da potencial presença, nível
ou tendência de um risco (alerta).

 É um indicador voltado para o futuro.

 Sobre exemplos de KRI no mundo organizacional,
poder-se-ia citar: a) sobre a fonte de risco pessoas:
turnover de pessoal (porcentagem); ausências por
doenças (porcentagem)...; b) sobre a fonte de risco
processos: erros de entrada manual (número
natural); falhas em inspeções de compliance
(número natural)...; c) sobre a fonte de risco
sistemas: acessos indevidos (número natural);
quedas da internet (mais de 3 min; número
natural)...



 Indicadores tradicionais destinados, a partir de informação quantitativa ou qualitativa
referenciada à gestão por resultados, a mensurar o desempenho pregresso da gestão de
riscos (Key Performance Indicators – KPI) implementada na organização, os quais se
prestam a averiguar a performance em termos das clássicas dimensões do desempenho
(economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade), relativamente a algumas
variáveis (tempo, custo, quantidade, qualidade...) e comparativamente ao passado (série
histórica), a um referencial de desempenho (coeficiente técnico), a compromisso
assumido ou a uma meta de desempenho;

 Indicadores chave de risco - KRI’s (Key Risk Indicators), que se prestam a orientar,
principalmente, a antecipação em face de riscos operacionais que estão na iminência de
se materializarem (virarem problema), à guisa de um painel de controle sob constante
monitoramento de alertas, ou seja, prestam-se como medida da potencial presença,
nível ou tendência de um risco na organização, com ênfase no futuro.



 Parábola hindu dos
cegos e o elefante -
Cegos de nascença
conhecendo um
elefante pelo tato.
Cada cego, ao apalpar
apenas uma parte do
elefante, acaba por ter
uma visão distorcida
do todo.

 Percepções parciais e
unilaterais.



 A sociedade
brasileira não
merece uma gestão
pública como se
fosse um jogo de
dados!






